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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 726/2026-GP concede reajuste salarial de 6% (seis por cento) aos vencimentos dos profissionais
integrantes da categoria funcional do Magistério Público Municipal que compõem o quadro de pessoal efetivo do Poder
Executivo de Baraúna/PB, com fundamento na Lei Federal nº 11.738/08, nas Leis Municipais nºs 224/2005 e 422/2015
(meta 18) e na Medida Provisória nº 1.334/2026. Os novos valores e quantitativos dos cargos passam a vigorar
conforme tabela anexa, abrangendo os cargos de Professor (a) com habilitação em Magistério de 2º Grau (nível A, 61
vagas, carga horária de 25 horas, com vencimentos entre R$ 3.272,40 e R$ 4.385,33), Professor (a) com Licenciatura
em Pedagogia (nível B, 25 vagas, vencimentos entre R$ 4.380,69 e R$ 5.870,55), Professor (a) com Licenciatura em
Disciplina Específica (nível C, 25 vagas, vencimentos entre R$ 4.380,69 e R$ 5.870,55), Nutricionista (graduado, 01
vaga, carga horária de 20 horas, vencimentos entre R$ 3.469,64 e R$ 4.649,66) e Psicólogo (graduado, 01 vaga, carga
horária de 20 horas, vencimentos entre R$ 3.469,64 e R$ 4.649,66), mantendo-se as gratificações de funções conforme
as leis municipais vigentes. As despesas decorrentes correrão por conta de verbas próprias do Orçamento Municipal, e
a lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2026.
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